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EMPRESA MUNICIPAL DE URBANISMO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – EMURB 
RESUMO DE ATA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 051/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2022 

SALA VIP – SV08 
VALOR INICIAL DE PERMISSÃO DE USO MENSAL DE R$ 3.465,92. 

Aos 26/01/2023, às 13:30 horas, dado início aos trabalhos, conforme indicado no Edital, reuniram-se na 
sala de reunião da Empresa Municipal de Urbanismo de São José do Rio Preto,  localizada na Av. 
Philadelpho Manoel Gouveia Neto, 2150 – Pq. Setorial – Jd. Mona São José do Rio Preto – SP – CEP: 
15030-390, os membros da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, nomeados pela Portaria nº 004/2023, composta 
pela Sra. Patrícia Aragão Marcello - Presidente da Comissão de Licitação; Eduardo de Souza Magalhães 
e Silva - Membro, Augusto Felipe da Silva Nunes - Membro e Charles Luís Justino Fernandes – Membro-
Suplente para abertura do  ENVELOPE 01 – Documentos de Habilitação e ENVELOPE 02 – Proposta 
Financeira; relativo à CONCORRÊNCIA PÚBLICA EM EPÍGRAFE.  
Observadas as formalidades legais, inicialmente foi realizado o credenciamento dos representantes das 
empresas: ROTAS DE VIAÇÃO DO TRIANGULO LTDA, CNPJ Nº 18.449.504/0001-59., representada 
por GILBERTO BELAFONTE BARROS, RG nº M-2.330.551 – SSP-MG. Ato Continuo a Presidente da 
Comissão determinou a verificação dos envelopes pelos presentes que rubricaram os envelopes, os 
quais encontravam-se devidamente lacrados, e analisados todos os documentos e rubricados pelos 
presentes, foi constatado que a empresa cumpriu com todas as exigências estipuladas no edital e, 
portanto, foi considerada HABILITADA, tendo em vista a decisão judicial, determinando a dispensa 
da apresentação de certidões negativas para que exerça suas atividades, Processo nº 
0167246.80.2016.8.09.0051 do 2ª juiz da 10ª Vara Cível do TJGO e Homologação do Plano de 
Recuperação Judicial. E por ser a única empresa participante, não havendo direito de recorrer, 
posteriormente foi aberto o envelope de proposta de preços, verificou-se que o preço ofertado pela 
empresa tem compatibilidade com os termos do Edital, sendo que o preço apresentado pela empresa foi 
superior ao preço mínimo estimado no Edital de Licitação. Diante disso, a Comissão de Licitações declara 
a empresa vencedora da Licitação pela oferta da melhor proposta, feitas as observações legais. A sessão 
foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura da presente Ata. Nada mais havendo digno de nota, nem 
a tratar, encerrou-se a sessão, a ata foi lavrada, lida e achada conforme, aprovada, assinada pelos 
membros da Comissão e presentes.  
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